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de 22de novembro de 1991 ~- ·-~({.O dofl ]lj qJ 

Declara de utilidade publica 
para fins de desapropria ção 
a area de terreno abaixo des 
cri ta. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 69, do De creto 

lei n9 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas p~ 
la Lei n9 2786/56 , de 21 de maio de 1956; 

O E C R E T A, 

Art . 19- Fica declarado de utilidade pub l l 
ca, para fins de desapropria ção , por via amigãvel ou judi c ial, a ãrea de 
terreno abaixo descrita que cons ta pertencer ao Sr.NEWTOM ROBERTO RIBEIRO 
e ao Sr. JO~O ALFREDO ALVES COS TA, destinado ã retificação da c urva de 
concordância da Avenida São João, esqui na com a Rua Madre Paula de São Jo 
se, Jardim Apolo - Gleba 01, a saber: 

IMOVEL: ãrea de terreno. 

PROPRIETARIOS: Newton Roberto Ribeiro e João Alfredo Alves Costa. 

LOCALIZAÇAO: Avenida São João, esquina com a Rua Mad r e Paula de São 
Jose, quadra "01" - lote n9 lO - Jardim Apolo Gleba 01. 

SITUAÇAO: A ãrea de terreno estã si t uada entre a Avenida São João, 
Rua Madre Paula de São Jose e remanes cente do lote 10, da quadra 01, do 
loteamento Jardim Apolo. 

CARACTERTSTICAS DO TERRENO: Plano, de formato irreg ular e sem ben
feitorias. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇOES: A medição inicia-se no ponto n9117 - PI, 1~ 
cal izado no cruzamento da rua Madre Paula de São Jos e com Avenida São João. 
Deste segue no sentido anti horãrio com rumo de 69918'26" SE e 5,25m (ci~ 

co metros e vinte e cinco cent1met ros) de extensão, confrontando com a Rua 
Madre Paula de São Jo se , ate o vértice n9 128 PC; neste def l ete ã esquer 
da e segue em curva com AC = 109956'15", raio de 3 ,68m (três metros e se~ 
senta e oi to centimetros) e desenvolvimento de 7 ,06m (sete metros e seis 
centimetros) de extensão , confrontando com o remanescente do lote 10 da ~ 
quadra 01 do loteamento denominado Jardim Apolo, ate o vértice n9 116PT; 
neste deflete ã esq uerda e segue com rumo de 40937'49" S~v e 5,25m (cinco 
metros e vinte e cinco ce nt1metros ) de exten são , confro ntando com a Aveni 
da São João, ate o vértice n9 117 PI, fechando-se assim o perímetro . 

AREA TOTAL: O per imetro acima descrito perfaz uma ãrea de 
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(seis metros quadrados e trinta e três decimetros qua drados). 

Parãgrafo Onico - A ãrea descrita estã melho 
caracterizada na planta e memorial descritivo constan tes do Processo Admi 
nistrativo n9 046745-3/91. 

Art. 29 - Havendo concordância quanto ao pr~ 

ço e forma de pagamento, far- se-ã a expropriação por acordo, uma vez sa
tisfeito os seguintes requisitos: 

I - que o preço do imõvel não ultrapasse o valor fixado no laudo de 
avaliação; 

li - que o proprietãrio ofereça: 
a) traslado de titulo aqui sitivo e prova de transcrição imobi

liãria; 

b) certidão vintenãria atualizada do imõvel; 
c) cert idão atualizada de aquisição do imõvel e negativa de 

alienação, hipo tecas , arrestos, ações reipersecutõrias e de 
mais ônus; 

d) certidão de impostos. 

Art. 39 - Fica declarado de natureza urgente 
a desapropriação objeto do presente decreto, de acordo com o artigo l5,do 
Decreto-lei nQ 3365/41, de 21 de junho de 1941, com as alterações dadas 
pela Lei n9 2786/56, de 21 d·e maio de 1956. 

Art. 49 - Este decreto entrarã em vi~or na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Muni cipal de São José dos Campos, 
22 de novembro de 1991. 

Juridicos 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e dois dias do mês de no
vembro do ano de mil novecentos e noventa e 

Divisao de Formalização e Atos 

DFO/lira 


